
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO DO ONSÓR IO POTIGUAR&GS,
OMPOSTO PELAS EMPRESAS POTIGUAR ONSTRUTORA LTDA E GS -
ONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA NA ON ORRÊN IA N.º 002/2024-

SEPLAF (N.º 90005/2024 SISTEMA OMPRAS.GOV.BR), UJO OBJETO É A
ONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXE UÇÃO DE OBRAS

DE MOBILIDADE URBANA PARA READEQUAR O ENTRO OMER IAL DA
IDADEDEPARNAMIRIM/RN - ETAPAS 01, 02 e 03 - DOPRO ESSONº 3.201/2024.

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 11h07min (onze horas
e sete minutos), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Contratação da SEPLAF,
situada na Avenida Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal, Parnamirim/RN, reuniram-se, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, De reto Muni ipal nº 7.288/2023, De reto Muni ipal nº
7.355/2023 e Portaria nº 1.479, de 30 de agosto de 2024, publi ada no DOM em 03 de setembro
de 2024, o Agente de ontratação e os membros da Comissão Permanente de Contratação, para
a sessão de análise do Pro esso nº 3.201/2024, referente à Con orrên ia nº 002/2024
(Con orrên ia nº 90005/2024 – sistema ompras.gov.br), ujo objeto é a ONTRATAÇÃO
DE EMPRESADE ENGENHARIA PARAEXE UÇÃODEOBRAS DEMOBILIDADE
URBANA PARA READEQUAR O ENTRO OMER IAL DA IDADE DE
PARNAMIRIM/RN - ETAPAS 01, 02 e 03 - DO PRO ESSO Nº 3.201/2024. Ini ialmente,
o Agente de ontratação ao final assinado e Presidente da Comissão Permanente de Contratação
onstatou a presença dos membros ao final subs reventes. Em seguida, o agente de ontratação
informou, às 11:08:44h, que será ini iada a sessão de julgamento da do umentação
omplementar de habilitação soli itada da empresa GS - CONSTRUTORA GURGEL
SOARES LTDA e que a ata de julgamento da do umentação de habilitação, ontendo as razões
de fato e de direito do julgamento está disponível no Portal de Transparên ia do Muni ípio.
Dando ontinuidade, às 11:09:21h, o agente de ontratação informou, via hat, que, após
julgada a habilitação na presente sessão, será imediatamente aberto prazo re ursal para registro
de intenção de re urso pelos interessados, fiquem atentos e mantenham-se one tados. Dando
ontinuidade, às 11:11:16h, o agente de ontratação informou que, após análise e julgamento
da do umentação de habilitação do CONSÓRCIO POTIGUAR&GS (COMPOSTO PELAS
EMPRESAS POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA E GS - CONSTRUTORA GURGEL
SOARES LTDA), restou deliberado pela habilitação da li itante no presente ertame, por ter
umprido as exigên ias editalí ias, tendo informado em seguida, às 11:13:19h, será ini iado o
período para manifestação de intenção de re urso, om duração de 30 minutos, finalizando às
11:48:25h. Às 11:55:52h, após onsultar a aba de fase re ursal, foi onstatado que não houve
nenhum registro de intenção de re urso por parte dos interessados, onforme tela abaixo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Em seguida, às 11:55:52h, foi omuni ado no hat que, tendo em vista a ausên ia de registro
de intenção de re urso, fi a de larado ven edor o CONSÓRCIO POTIGUAR & GS,
COMPOSTO PELAS EMPRESAS POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA E GS -
CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. Ato ontínuo, foi en errada a sessão. Após a
de laração de de ven edor no sistema, a Comissão deliberou pelo en aminhamento do presente
pro esso, onsiderando que o objeto do presente ertame está apto a ser adjudi ado ao ven edor
CONSÓRCIO POTIGUAR&GS, COMPOSTO PELAS EMPRESAS POTIGUAR
CONSTRUTORA LTDA E GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA e homologado
pela autoridade ompetente, bem omo o disposto no art. 10, VI, alínea "a", item 15 Resolução
nº 028/2020-TCE/RN, à Assessoria Jurídi a da SEMOP, para pare er jurídi o final de
regularidade do ertame. Restou ainda deliberado que a presente ata será disponibilizada no
Portal da Transparên ia do Muni ípio para iên ia dos interessados. A palavra foi fa ultada,
no entanto, não houve qualquer manifestação a a res entar. Não havendo mais nada a ser dito
ou questionado, o Sr. Presidente determinou que fosse en errada a sessão da qual foi lavrada a
presente ata, que segue devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de
Contratação.

Ilana hiarelli de Azevedo Albuquerque Liza Priscilla de Melo Machado
Membro - P /SEPLAF Membro - P / SEPLAF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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a
Edlane Mirele Rodrigues dos Santos Edivania da Silva

Membro - P / SEPLAF Secretária – P /SEPLAF
EPLAF

Alderman Martins Santos de Lima
Agente de contratação

Presidente - P / SEPLAF

Membro - P / SEPLAF
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